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OFÍCIO Nº 0030/2025 

 

Ariranha/SP, 23 de dezembro de 2025. 

 

Ao 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO – CIC 

A/C do Presidente 

Sr. Antonio Carlos Abuabud Junior 

Santa Lúcia/SP 

 

Assunto: Manifestação de interesse para realização de processo visando à celebração 

de Contrato de Programa – Carnaval Ariranha 2026. 

 

Senhor Presidente, 

 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 45.117.116/0001-43, por meio de sua Diretoria 

Municipal de Cultura e Lazer, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

manifestar formalmente o interesse deste Município em realizar o processo 

administrativo necessário para celebração de Contrato de Programa com o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CULTURANDO – CIC, visando à realização do 

Carnaval Ariranha 2026 – 100 anos de alegria. 

A presente manifestação tem por finalidade expressar a intenção administrativa 

do Município de Ariranha para que o Consórcio, observadas as disposições legais 

aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 11.107/2005, o Decreto nº 6.017/2007 e a 

Lei nº 14.133/2021, proceda aos trâmites necessários para a formalização do 

instrumento contratual, caso atendidas as exigências legais, técnicas e 

administrativas. 
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O interesse do Município abrange, de forma global e integrada, a futura execução 

dos serviços públicos relacionados à realização do evento, incluindo, entre outros: 

 Som; 

 Palco; 

 Seguranças “apoiadores”; 

 Gerador; 

 Gradil; 

 Banheiros químicos; 

 Iluminação; 

 Camarim; 

 Atrações artísticas; 

 Desfile de Carnaval; 

 Coordenação geral; 

 Divulgação institucional; 

 Demais estruturas e serviços necessários à plena realização do evento. 

Ressalta-se que a presente manifestação não configura contratação, não gera 

obrigação financeira imediata, nem substitui os atos formais exigidos para a 

celebração do Contrato de Programa, servindo exclusivamente como ato inicial de 

intenção administrativa, para fins de instrução do processo e adoção das providências 

cabíveis. 

Sem mais para o momento, o Município coloca-se à disposição para os 

encaminhamentos necessários e para o fornecimento das informações e documentos 

que se fizerem necessários ao regular prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

 

 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor Municipal de Cultura e Lazer 


